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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME

Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO Brasília-DF, 01 de junho de 2022.

ASSUNTO: Parecer Técnico das Propostas 

 

Trata o presente parecer da análise da documentação técnica das empresas, conforme solicitação do Núcleo de Compras de Insumos
através do Memorando (87676148).

1 . A presente análise é baseada na documentação conforme exigido no item 7-HABILITAÇÕES DA EMPRESA, do Elemento Técnico nº 94
(66946029), especificamente com base no item 7.1.3. - Referentes à Habilitação Técnica. 

 

RAZÃO SOCIAL: BELBI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL EIRELI 

CNPJ: 27.901.764/0001-04

ITEM DESCRIÇÃO SIM NÃO NÃO SE APLICA

A Licença Sanitária Vigente X   
B Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) X   
C Registro do produto junto a ANVISA X   

 

A Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME apresenta parecer FAVORÁVEL quanto a documentação técnica apresentada pela
empresa BELBI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL EIRELI.

 

2. Em relação à analise da proposta:

 

2.1 - BELBI COMERCIO - (87675547)  - Parecer favorável, produto apresentado aprovado - Descri�vo de acordo com o solicitado.

 

Encaminho para as devidas providências.

 

Atenciosamente,

 

 

    

VIVIANE DE SOUZA MARTINS
Farmacêu�ca

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME
(+55) 61 3550-9128

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE DE SOUZA MARTINS - Matr.0001071-0,
Farmacêu�ca, em 01/06/2022, às 16:15, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 87793226 código CRC= 84140049.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME

Despacho - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO Brasília-DF, 03 de junho de 2022.

 

Ao Núcleo de Compras Diversas,

 

Trata-se de processo de Mercado Digital nº 084/2021 - AQUISIÇÃO REGULAR POR MEIO
DE REGISTRO DE PREÇO DE HEMOSTATICO ABSORVIVEL, EQUIPO SIMPLES, TUBO DE SILICONE Nº
204, TUBO DE LÁTEX Nº 200  E MASCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA PFF2, cuja área demandante é a
Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME, conforme a jus�fica�va constante no ELEMENTO TÉCNICO
Nº 65/2022 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO (83834466), para atender às necessidades do Ins�tuto
de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF.

Em resposta ao Memorando Nº 1369/2022 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GCOMP/NUCCD: 

Considerando que o item ofertado, EQUIPO SIMPLES PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES
PARENTERAIS, TIPO GRAVITACIONAL,INJETOR LATERAL MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE. APLICAÇÃO:
ADMINISTRAÇÃO SOLUÇÕES PARENTERAIS, está de acordo com o descri�vo do referido Elemento Técnico
e ainda com o Registro da Anvisa conforme Habilitação Técnica da Empresa Belbi Produtos Hospitalares
(87675547), não necessitando de amostras para análise do produto. 

Encaminho para as devidas providências.

 

Atenciosamente,

 

 

    

VIVIANE DE SOUZA MARTINS
Farmacêu�ca

Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME
(+55) 61 3550-9128

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE DE SOUZA MARTINS - Matr.0001071-0,
Farmacêu�ca, em 03/06/2022, às 10:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 87961337 código CRC= F5A88A96.
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